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SUPERIOR TRIBillTAL MILITAR. 

ATA DA 80. SESSÃO, EH 28 DE JÀJ1EIRO DE 1963~ 

PRESIDÊNCIA DO EJüm. SR. IviiNISTRO TENENTE-BRIGADEIRO ÁLVA..Ti.O BECK
SllERc 

PROCD"RADOR-GE...i=tAL DA JUSTIÇJ~ 'MILITAR, O EXMO. SR. DR. JOÃO ROHEIRO 
NETOQ 

~ À , 

SECRETAR.IO, O SR. DR. IBERE GA.RCINDO FERN/JIDES DE SA, VICE-DIRETOR 

Compare9er&~ os Exrr1os. Srs. Ministros Dr. Wa~hington V~z de Me~o, 
Dr,. Oc:J<avio :Hurgel de Rezende, General.,de-E=rercito Antonio Jose de 
Lima C&~ara, Almirante-de-Esquadra Jose Esp~ndola,. Tenente-Briga -
deiro Vasco !Y,ves Secco, !umirante-de-Esquadra Diogo Borges Fortes 
General-de-Exercito Floriano de ~ima BruynEjr.1 e os Exm9s. Srso Hi
nistros convocados General-de-Exercito Jose Dà~dt Fabricio e'Drso/ 
Orlando JYioutinho Ribeiro da Costa e Waldemar Torres da Costa. 

I 

Acham-se licenciados os E:xmos. Srs. Hinistros General-de-Exercito 
Tristão de Alencar Araripe e Doutor J~.utran Dourado. 

~ , N . 

As treze horas, havendo numero legal, foi aberta a sessao. 

~ 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessao anterior. 

* 
N ~ 

Apelaçao julgada na sessao secreta do dia 23: 

, 
Guar;.abara~ Rel~ O Exmo~ Sr~ Ninistro Alm •• Esq. Jose 
Espindola. Revo ·O E:xJno. Sr. Hinistro Dr. Torres da 
Costa~ Apelante: A Promotoria da 20. ll..uditoria da Ma
r:i.l1.ha; Apelada: l.. sentença do Conselho Permanente ... de 
Ju.stiç~. da za J..udi toria da Narinha, que anulou o ter-
mo de deserção, lavrado contra Elísio Ferreira de 
Sousa, 1a classe, SG, nº 59.2229.3, do Centro de Ins
trução 11Alrnir~te 1v9ndenkollctt. - Provida ·a àpela -
çâo do Ninisterio Publico, reformaram a sentença,para 
condenár o acusado:a:6 me~es de prisão, como incurso 
no art. 163, do C .P .1·1., unanimemente •. 

* * * 
Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

H 1-. B E i. S - C O R P U S 
--------------------------------------------------

G~anabára. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex. L i m a 
Camara. PacientE): Eloy de Freitas G~imarães, civil, -ª 
legando que esta ameaçado de ser preso, a ~ualquer IDQ 
rnento, por ato arbitraria do Capitao do Exercito Hil .. 



= 

(Cont. da ata da 8~ Sess•; em 28/I/963) 

ton Pereira Fortunato, em vi.rtude de desenter;.dimento 
havido com o mesmo, culminando em agressão ~~sicals~ 
frida pelo paciente e praticada pelo referido Cap~~ 
" Denegada a ordem, unanimemente • 

. 
NO 26~647 - SÜo Páulo~ Rel~. O E:x:mo~ Sr~ Hinistro Ten.Brig, .CJ.ves 

Secco. Paciente: Alberto Aftim, ex-Soldado da 7~ Cia 
doAGuardast ~egando, por seu advógado, encontrar-se 
presó, arb~trariamen~e, na 7& Cia. de'Gúardas do Pa~ 

que D. Pedro II, em Sao P~ulo, desde 1.1.1962, peªe 
seja declarada nula a açao, em conse~uencia seja po~ 
tQ em liberdade. - Julgaram prejudicado o podido,~ 
nanimemente. 

NO 33.283 -

:.(' 

NO 33.115 -

APELAÇ~ES 
----------------------------------

. . • . . A 

Guanabara.~Rel. o:Exmo. Sr. Ministro Dr. Torres da 
Costa. Rev.o :E:x:mo.sr. Ninistro Ten.Brig. Jü.ves Sec
co. Ãpelan~e: A Promotoria da lA Auditoria dá Mari -
nha e Olegario Guedes Barbosa,. 20 SG-HO 49.1121.3, 
cond$nàdó a 3 meses de detenç~o; incurso:no art.l82, 

do C.P.M. por desclassific~çao; Apelada: A sentença 
do Consél:ho Permanente C:.e Justiça da 1a / .. uditorin da 
Harinha. - Negaram p:çovimel).tO ao recurso da defesa 
e provido o do Ministerio Publico, para reforma.r a 
sentença e condenar·o acusado a 2 ro1os de reclusão , 
como inc~~so no art. 181, comõina~o com os arts. 19, 
inciso II; 20 é 57, tudo do C~P.M.,·contra os votos 
dos ~E:x:mos. Srs. Ninistros Ten. Brig. /W.ves Secco e 
LJ_m. Esq. Borges Fortes, que negavam provimentQ aos 
recursos, para coP~irmQr á sen~ença de lA instancia. 
(Usou da pala~r.ra o Sr. Dr. lilltonio luves Fernandes, 
advogado do paciente) 

, H • 

Embargos~Sao Paulo. Rél. O E:x:mo, Sr. Ninistró Dr.Vaz 
do Mello. Rev. O E:aho. Sr. Ministro 1~. Esq. Borges 
Fortes. Embargantes: Dirceu Figaro Nichelato, Cabo ; 
Nivaldo ,Breda:çiol, Soldado1 e Rui JW.berto Jenkins, 1 
funcionaria publico feder~ 7 ,todos servindo na Esco
la de Especialistas da Aeronautica, condenados a· 2 
anos de reclusão, como incúrsos na sanção:do ar~.128, 
§ 40, incisos ·rv e V, do C .P .H. Embargado: O J.cordao 
do.Súperior Tribunal Hilitar, de 19 de setembro de I 
1962, - ·nosprozarom os embargos, 'contra os votos 
dos "Exmos• Srs. Ninistros lüih. Esq. Borg2s Fortes, I 
Ton. Brig. Alves Secco e Gen. Ex. Lima Ca.!Ílara, que I 
os recebiam, para aõsolver os embargantes. (Usarám · 
da palavra o Sr. Dr. Pinto de· Lima1 e o Exmo; Sr.Dr. 
Joâo'Romeiro Neto, Procurador-Geral da Justiça Mili
tar). 

Rio Gr~de do Sul. Ràl. O Exmo. Sr. Ministro Gen.Ex. 
Lima Camára. Rev. B:Exmo. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro 
da CEsta. Apelantes: A Promotoria da 16 Auditoria da 
3a Região Nilitár e Carlos ll.],berto Derquin, Soldado, 
servindo no Q.G.d~ 5A Zona Aerea,condenado a 3 meses 
e 15 dias de prisao, incurso no artigo 163, combi-
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(Cont~ da ata da Sa. Sess., em 28/I/963) ~ 

N'2 33.277 -

nádo com,os arts. 62; inciso I, e 166, tudo-do C.P •.. 
H. Apelada: A sentença do Cor;.selno de Ju~tiça do 
Quartel General da 5A Zona Aerea.. - Unanimemente,/ 
negaram p;ovimei)to ao recurso da defesa e provido o 
do l•Iinisterio Publico, re"formaram a sentença, para I 
condenaro:o acusado á 7 meses de prisão, como incur.a.. 
so·no art •.. l63, ·do C.P.M., vencido, em parte,. o EJrnJ.o 
Sr. Ministro Dr.t Nurg~l de Rezende, que o condenavaa 
6 meses de prisao •. (Nao tomáraiTI parte no julgaménto/ 
os EJrnJ.os. ~rs. Hinistros Dr. Vaz de Mello e Gen •. Ex. 
D.audt Fabrlcio:· 9 AJ;n... E!Jq• Bór.gos Fortost por rúto I 
terem assistido ao relatorio). 

Rio Grande do Sul. Rel. O E:xmo. Sr. lUnistro ... Ten.Brig 
Alves·secco. Rev. O E:xmo •. Sr. Hinistro Dr •. Torres da 
Costa. Apelante: Arlindo Tadiello, Soldado do.4Q Re
gimento de Caválaria, condenado a 4 meses de prisão, 
incurso no art. 164 combinado com ós arts. 62, inci 
so I, e 64, inciso f, tudo-do C.P.H.-f .. pelada: A sen ... 
tença· do Conselho de Justiça do 4Q Regimento de Cav_s 
laria. - Neg~ram proyimento, para sonfirmnr a sen
tença condenatoria, 1..mé.nimerhente. (Nao tomaram parte 
no julgtunento os Exmos" ,srs. Ninistros ·nr. Vaz de M~ 
lo, Gen. E~. Daudt Fab~lcio e l~m. Esq. Borges For -
tes, por nao terem assistido ao relatorio). 

Pernambuco. Rel. O Eianoo ·Sr. }finistro Dr. Hurgel de 
Rezende. Rev. o·E:x:mo. Sr. Hinistro Ten. Brig. JW.ves 
Secco. Anelante: L Prómotoria da Auditoria da 7~ Re
gião Hilltar. L.pelada: A sentença do Conselho Perma
nent~ de Justiça, para a l ... rmada, da Auditoria da 7A 
Regiao Militár, que julgou Pedro dó~ Santos, conscri 
to nQ 610195.7, da E~cola de Formaçao de R~servistas 
do Centro de I~struçao "l~mirante Tamandáré", isento 
de pena, de acordo com o art. 35,,..do C.P.N.?,e dete.r. 
mÜ10l."L o seu interna;11ento em He.nicómio Judiclario, du 
rante 2 al1os, ·de acordo com o art. 97, § 1.0., incisQ 
III, do C.P.~., e arquivamento do :Piocess2. - Prbl! 
minarmont~,nao conheceram da apelaçao, unro1imerrrente. 
CI-Tao tomaram parte no julgar!.lento os Exmos. tSrs. MirrlS 
tros Dr., Vaz de Nello, Gen. Ex. Daudt Fabrlcio e l.J..m 
E~q. Borges Fortes, por não terem assistido ao rela
torio). 

Guanabara. ·Rel. O Exmo~ Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costa~· Rpv. O E:Xmo. Sr. Hinistro Ten. Brig. .Alves 
Secco. Apelante: Paulo Policãrpo Barbosa, 3Q Sargen
to, servindo na Hotomecanização, na Lcademia Nilitar 
das Agulhas Negrasi condenado a 8 mosós: dé prisão· ti!! 
cuxso nos arts. 17 e 182, § 5c, do C.P.M. Apelada:~ 
sentenca do Conselho Permanente de Justica da 3A J.~.u
ditoria da 10. Região Hilitar. - Ijegaram :provimento 
~ata confirmar a sentença condenatoria, unanimemente 
(Nao tomarâ.t11 parte no julgamento ós EJrnJ.osF Sr1• Mi -
lustros Dr. Vaz de Hello, Gen. Ex. Daudt abrlcio e 
l~m. ~sq. Borges Fortes, por não terem assistido ao 
relatorio). · 



. 
' 

·' 

(Cont. da ata da 8a Sess., em 281I/963) 

• A 

Rio Grande dó Sul~ Rel. O E:cnó. Sr. Hinistró Dr~ Tor 
r~s da·costa. Re\r• O EJGTI.o. Sr. Hinistro Gen. Ex.Limã 
Camara. l ... pelante: Eloy Celestino Rodrigues dos San -
tos, Soldado, servindo no lQ F.egimento de Cavalaria 
Hotorizado,_ condenado a 2 meses de prisão,_ incurso I 
no art. 1~2; § 5Q combinado com o·art. t2, inciso r, tudo do C.P.M. Àpelnda: A sentença do Conselho _I 
Permanente de Justiça da 3a AuditorJ..a da 3e. Rogiao 
1·'1ilitar. - N<;garam provimento,: para confirmar a sm. 
tença condenatoria, unanimemente. (Não tomaram parte 
no julgamento ós Exmos..., Sr1• Hinistros Dr~ Vaz de 
He11o, Gen. Ex. Daudt .t''abrJ..cio e l.J..m. Es!l• Borges I 
Fortes, por não terem assistido ao relatorio). 

Guanabara. 'Re1. O Exmo~ Sr. Hinistró Ten• Brig.L.lves 
Seéco. Rev. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Hurgel de Reze.n 
de.·Ape1ante: A Promotõria da 1a Auditoria da Mari
nha. Apelada: A sentençs do Conselho Permanente de 
Justiça da 1~ Auditoria da Marinhal·que ábsolveu DeQ 
doro Thomaz Gomes, 2A C1-SGT, nº 5~.1183~4, do Con
tratorpedeiro: "Paraiban ,- do crime preuisto no artigo 
163, do C.P.l-1. - (JulgD)1Jento em sessao secreta) • 

* 
... ,,. 

H 

A sessno foi encerrada co~ os seguintes processos em mesa: . ' . 

~~..P..e.1P&9.E?.q: . - 33~32h 
33~30L~ (DF/RC) - 33~315 
33,292 (TC/BF) - 33~291 
33~310 (JJJ/Vl-1) - 33.262 
33.288 (JE/TC) 

(LC/VH) 
(BF/11C) 
(l ... S/RC) 
(RCif.S) 

- 33~286 
- 33~271 
- 33~301 
- 33.317 

(D.F/NR) 
(TC/BF) 
(l...Sftffi) 
(DF/TC) 

@.~.ké:.J-:.g,g_~: 375.23.7 O:IR/.DF) - 33.033 (TC/JiS) -· 33.l_L!.9 (TC/LC) 
33:152 (Vlí/IC) 

RevisÕes Cri~únais: 973 (TCIJE) - 975 (TC/1~) 
~- ·-·- ..... -'"--:.- ....... -_ ... _ __.. .......... ; .. 
CorreiCQO Parcial: .. ,..._. .. ...- ._ ............. ..-,. __ , ___ -- ...-..;._. 697 (DF) 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR I 
* 2 8 JAN 1963 • 
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